
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO 07020004/23

O Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Vereadores de
Pedro Velho/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela
Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no
Art. 26, “caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  junto  a
EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços em agenciamento
de  viagens,  compreendendo  reserva,  emissão,  marcação  e
remarcação  de  bilhetes,  diante  do  maior  desconto  da  taxa  de
agenciamento  (RAV)  de  passagens  aéreas  nacionais,  para
atendimento das  necessidades do Município de Pedro Velho/RN, no
valor global  de R$ 16.830,00 (dezesseis  mil,  oitocentos e trinta
reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93
 
Pedro Velho/RN, 7 de fevereiro de 2023.
 
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Presidente
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